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Os signatarios, considerando: ANO LETIVO 2010

a - o disposto na lei 9870/99 e a medida proviséria aplicavel;
b - o previsto nos arts. 389, 394, 408,421, 427 e 476 do Cddigo Civil;

¢ - as determinagdes dos arts. 2°,, 30., § 2°., Art 51, inciso XI, e 54, § 3°, da Lei 8078 de 11/09/90, firmam o presente
contrato.

d - L.D.B. 9394/96, 20 de dezembro de 1996.

CONTRATO PARA PRF:STACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS -2010- PARTE 1
1 - INDENTIFICACAO, BASES E SINTESE DAS CONDICOES PRINCIPAIS
1.1 Aluno benificiario:

Nome: jose

Data do Nascimento: / / Local do Nascimento: UF:
Endereco: , FONE:

Bairro/ Distrito: Cidade: UF: CEP:
Série/Ano: Ensino.: ED.INFANTIL Turno: Ano Letivo: 2010.

1.2 Contratante: Responsavel
Nome:
Filiagdo: e
Enderego:
Cidade: CEP: FONE:
C.PF. R.G:
E-mail: OE:
Endereco Profissional:
Relagéo de parentesco:
1.3 Fiador:
Nome:
Filiagdo: e
Endereco:
Cidade: CEP: FONE:
CPF. R.G: OE:

Endere¢o Profissional:

Relagdo de parentesco:

1.4. - Contratada:

Organizagdo Educacional Bessa Ltda, entidade mantenedora do Colégio Cascavelense, situado a rua Samuel Bede,
2626, Bairro Bessalandia, Cascavel-Ceara, CEP. 62850-000, PABX(0xx85) 3334 1331, CNPJ 41386699/0001-57.
credenciado parecer: 570-2005 CEC , por seu representante legal.

OBJETO

1.5 -Prestagdo de servigos educacionais correspondentes a série/ano ou periodo escolar, ministrados em conformidade
com curriculo proprio escolar aprovado e homologado pelo Conselho do Ceard e Lei 9394/96 com obediéncia ao
calendério escolar do estabelecimento de ensino, no ano de 2010. O RESPONSAVEL declara estar ciente e de
acordo que , para o ano letivo de 2010, a vista do que dispde a Lei 11.274, de 06 de fevereiro de 2006, a Resolucio

n® 410/2006 do CEC de 11 de janeiro de 2006, o benificiario do presente contrato que cursara, o ano letivo de 2010.
0 e Ano de Ensino fundamental de nove anos, prosseguindo até o final , neste regime em suas futuras promogdes.

CONFIRMACAO DO CONTRATO

1.6- A vigéncia deste contrato depende de sua confirmagdo até a data do vencimento da 2a. parcela da anuidade
(5 de fevereiro de 2010). A confirmagdo pelo contratante se dara pelo pagamento da 2a. parcela da anuidade; pelo
contratado, com o recebimento da referida parcela ou nio manifestagio contraria até mencionada data.

1.7- A ndo confirmagdo do contrato implica seu desfazimento e invalidade. Se o contratado ndo confirma-lo, devolve-
ra o que ja houver recebido do RESPONSAVEL; n3o confirmando o RESPONSAVEL, perderdo 20% ( vinte por

cento) do que ja houver pago, como indenizagio pela vaga ocupada e pelas despesas administradas e tributos inciden-
tes qlie causaram, aplicando-se o disposto no § 10., clausula Il se a desisténcia for posterior.





VALIDADE PLENA

1.8. – A validade deste contrato e consequente matrícula dependem de não haver débito do aluno relativamente a ano(s) anterior(es) com pagamento em espécie ou cheque compensado no dia da negociação, satisfação de legislação de ensino, inclusive a documentação escolar e sua confirmação até o vencimento da 2ª parcela da anuidade (5/FEV de 2010).


RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E PRINCIPAL

1.9. – O RESPONSÁVEL e o fiador são responsáveis solidários e principais, sem ordem de sucessão ou preferência, pelo cumprimento das obrigações contratuais.

DOCUMENTO ESCOLAR

1.10. – O contratante se obrigam pela apresentação e regularidade dos documentos escolares exigidos pela legislação vigente, normas emanadas dos Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual de Educação e Regimento Escolar, arcando com os ônus decorrentes da não entrega no prazo certo e de qualquer falha ou incompletude que contiverem. 
REGULARIDADE DE MATRÍCULA
1.11. – Confirmando o contrato e estando regular a matrícula, o aluno beneficiário estará autorizado a frequentar e participar de todas as atividades providas pela escola.

MATERIAL DIDÁTICO
1.12 – O material didático da Educação Infantil, do Ensino Fundamental 1º ao 5º ano inicial compreende livros editados por editoras nacionais e/ou estrangeiras, além de listas de materiais individuais e coletivos fornecidos pela escola e disponibilizados no site da escola na internet.
1.13 – Do 6º ao 9º ano final do Ensino Fundamental compreende adoção de livros didáticos e paradidáticos. 

1.14 – No Ensino Médio compreende apostilas confeccionadas por editora indicada pela escola além de livros didáticos, tais como: gramática, dicionários, livro de redação e paradidáticos.

DISCRIMINAÇÃO DE OBRIGAÇÕES – PARTE II

INTEGRAÇÃO

Cláusula I - Integra este contrato, constituindo obrigação dos signatários, o previsto na Parte I.

SERVIÇOS CONTRATADOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRANTE
Cláusula II - Como serviços mencionados neste contrato se entendem os obrigatoriamente prestados a toda turma ou série/ano, coletivamente, de acordo com a legislação de ensino, não incluídos os facultativos, de caráter opcional ou de grupo (aulas de campo, visitas a museus, confraternizações, passeios e caravanas).

§ 1°. O aluno beneficiário estará sujeito às normas do Regimento Escolar, homologado e aprovado pelo Conselho Estadual de Educação, conforme Lei 9394/96 à disposição do RESPONSÁVEL.  Convivência Social na Escola (ver anexo), circulares e I outros instrumentos emanados deste estabelecimento de ensino, cujas determinações integram o presente instrumento para aplicação subsidiária em casos omissos.

§ 2°. Não estão incluídos neste contrato os serviços especiais de recuperação, reforço escolar, 2ª chamada, declarações, adaptações, exames especiais ou substitutivos, reciclagem, transporte escolar, os opcionais e de uso facultativo pelo aluno, bem como uniformes, merenda, material didático de artes e de uso individual obrigatório, todos podendo ser objeto de ajuste à parte e, ainda, fornecimento de segunda ou seguintes vias de documentos escolares, os quais terão seus valores comunicados em circular própria, no momento adequado.

§ 3°. Será cobrada uma taxa correspondente a 15%, do valor da parcela da anuidade para as transferências de turnos e R$ 7,00 (sete reais) cada avaliação nos serviços de 2ª chamada, quando não apresentar atestado médico/ausência.

§ 4°. O estacionamento no pátio é uma cortesia. A escola não se responsabiliza por furtos, roubos, ou qualquer tipos de danos a veículos ou outros bens que estejam em sua posse, inclusive aparelhos celulares e similares, nas proximidades nem no interior da escola. Cabendo exclusivamente ao aluno o uso, manuseio e guarda de seus pertences. É obrigatório o uso da tranca da bicicleta para estacionar no bicicletário.

§ 5°. O aluno quando por sua ação ou omissão, causar danos nos materiais, equipamentos, laboratório, salas de aula, computadores, biblioteca, livros e outros colocados à disposição pela contratada, responderá pelos reparos ou substituição imediata e, quando não for identificado, responderá solidariamente com o grupo de alunos que tenha utilizado tais bens. 


§ 6°. O aluno não utilizará os computadores da contratada para visitar “site” receber ou enviar mensagens que não seja diretamente relacionada com o conteúdo curricular da disciplina informática. 

§ 7°. Ao efetuarem a matrícula do aluno menor de idade, O RESPONSÁVEL, ou o próprio aluno, quando maior de idade, desde já autorizam a contratada a fazer uso, em publicidade na mídia escolar inclusive no sítio na internet; sem ônus do nome e da imagem ou fotos do aluno, em casos de sucessos em concursos, torneios, festivais, olimpíadas, maratonas, gincanas e aproveitamento excepcional em avaliações.

FORMA, VALOR E DATAS DE PAGAMENTO
Cláusula III - Pelos serviços educacionais referidos neste contrato, o RESPONSÁVEL pagará a contratada uma anuidade escolar dividida em doze parcelas, com valor, data de vencimento, fixado o preço de acordo com a planilha de custos, na forma da lei; a primeira parcela com vencimento no ato da matrícula e as demais no dia 5 (cinco) de cada mês, com início em fevereiro e término em 5 (cinco) de dezembro de 2009.

§ 1°. - A primeira parcela será paga no ato da matrícula sendo imprescindível sua quitação em espécie ou cheque compensado no dia da negociação, para celebração e concretização do contrato, tendo caráter de sinal, arras e princípio de pagamento, razão pela qual não será devolvida, no todo ou em parte, em caso de desistência pelo RESPONSÁVEL conforme previsto no Código Civil, ressalvado o disposto no item 1.7 da parte I deste instrumento.

§ 2°. - A matrícula e o contrato só se efetivam com a assinatura pelas partes deste instrumento contratual, podendo a escola recusá-lo, se o aluno não satisfizer as exigências aplicáveis da legislação de ensino, no previsto neste contrato ou for inadimplente com parcelas ou débitos de ano(s) anterior(es), observado ainda o previsto nos itens 1.6 e 1.7 da parte I.

§ 3°. - Se a matrícula for feita após o dia 16 de janeiro, havendo pedido do RESPONSÁVEL, a anuidade poderá ser dividida em tantas parcelas mensais quantas forem os meses ou fração de mês a decorrer da data de matrícula até o dia 7 (sete) de dezembro de 2009.

§ 4°. - As parcelas de março a dezembro poderão ser reajustadas por força da aplicação paritária de índices de reajustamento salarial concedidos aos empregados da contratada, por livre negociação, ou compulsoriamente por lei e/ou em decorrência de cumprimento de decisões emanadas de dissídios coletivos. Também poderão ocorrer reajustes por força da imposição de carga tributária e/ou contribuições destinadas à seguridade social determinadas pelos governos federal, estadual ou municipal que no ato da assinatura deste contrato não estejam em vigência e possam acrescer os encargos fiscais da contratada.

§ 5(. – Será concedido desconto de 50% a partir do terceiro filho, se matriculado no turno manhã e na menor série.
§ 6(. – Será concedido desconto de 20% para todos os alunos matriculados somente no turno da tarde com o pagamento da mensalidade até o dia 5 de cada mês.
§ 7(. – No caso de transferência do turno tarde para o turno manhã, o aluno perderá o desconto de 20% na anuidade.  
INADIMPLÊNCIA, CLÁUSULA PENAL E RESCISÃO.

Cláusula IV - Em caso de atraso no pagamento ou descumprimento do contrato, no todo ou em parte, aplica-se o disposto no Código Civil, nos artigos 389 a 416, sobre inadimplência, mora, juros e cláusula penal.

Cláusula V - Havendo atraso no pagamento da parcela da anuidade, o RESPONSÁVEL pagará R$ 0,11 (onze centavos) ao dia.

§ 1°. - O atraso no pagamento sujeita o RESPONSÁVEL a “negativação” na SERASA, protesto, cobrança por serviços especializados, cobranças judiciais, com o pagamento de despesas e honorários advocatícios, independentemente de ajuizamento de ação. (art. 389 do Código Civil). 
§ 2°. - Para garantia de pagamento de parcelas em atraso, a contratada poderá exigir a qualquer tempo título de crédito com aval de pessoa que for proprietária de bem móvel ou outro que possa satisfazer o débito.

§ 3°. - O atraso por noventa dias, ou pelo prazo expressamente previsto em lei, causa a rescisão automática do contrato, observado o disposto no art. 408 do Código Civil, independentemente de notificação, sem prejuízo da cobrança e recebimento do que for devido.

RESCISÃO POR MOTIVO DISCIPLINAR OU OUTRO

Cláusula VI - A contratada poderá rescindir o presente contrato, com a expedição da transferência do aluno, por descumprimento pelo RESPONSÁVEL ou beneficiário das exigências previstas na lei 9394/96 e demais legislação de ensino, ou por motivo disciplinar ou outro que incompatibilize - ou possa ser desaconselhável ou prejudicial ao estudante, a colegas, ou à comunidade escolar - a freqüência do aluno ao estabelecimento da contratada, nos termos de Regimento Escolar aprovado e homologado pelo Conselho Estadual de Educação.

Parágrafo Único - A rescisão poderá ainda ocorrer por exigência da legislação ou órgãos de ensino.


RESCISÃO POR VONTADE DAS PARTES

Cláusula VII - Qualquer das partes poderá rescindir este contrato, antes de seu término, desde que esteja em dia com suas obrigações, consoante previsto no presente instrumento ou em lei, com expedição de transferência do ato da contratada ou a pedido do RESPONSÁVEL, conforme o caso, observando-se ainda o disposto na Cláusula VI.

NÃO RENOVAÇÃO

Cláusula VIII - Como previsto no art. 5°. da lei No. 9870/99, e por ninguém estar obrigado a contratar, manter ou renovar contrato com quem não quer, e por constituir a escola particular opção e escolha do aluno, a contratada poderá não aceitar matrícula para o ano ou período letivo seguinte do aluno que tiver débito relativo a ano(s) ou período(s) anterior(es), ou em razão de norma prevista no regimento escolar, por motivo disciplinar que não recomende a permanência do aluno em virtude de prejuízo a ele, ao estabelecimento de ensino ou ao relacionamento entre este e o RESPONSÁVEL ou comunidade escolar.
DESLIGAMENTO E TRANSFERÊNCIA

Cláusula IX – Sempre que o responsável solicitar documentos escolar (Histórico, Declaração, Certificado de Conclusão, Pedidos de Transferência, de Cancelamento e de Desistência, etc.) deverá fazê-lo por escrito, em documento próprio reservado para esse fim, dependendo a concessão definitiva da garantia da quitação de débitos acaso existente e da satisfação das obrigações escolares perante a secretaria do estabelecimento de ensino.

 § 1(. – Quando o aluno se transferir para o estabelecimento de ensino após o início do ano letivo, pagará as parcelas com vencimento a partir do mês em que começar a freqüentar.

§ 2º. – A contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para fornecer a documentação de interesse do responsável, contados da data de protocolo do pedido na secretaria.
DOCUMENTOS E UNIFORMES DO ALUNO

Cláusula X - Obriga-se o RESPONSÁVEL a fornecer, no prazo estabelecido pela escola contratada todos os documentos requeridos para efetivação da matrícula, bem como material didático - pedagógico e de artes necessário ao aprendizado do aluno, cuja lista lhe é entregue durante o período de matrícula ou no início do ano letivo, bem como a fazer com que o aluno beneficiário se apresente devidamente uniformizado, portando, livros e materiais próprios e necessários às atividades escolares.

§ 1(. – Na hipótese do não cumprimento do disposto in caput desta cláusula, o aluno não poderá participar das atividades escolares, em conformidade no disposto no Regimento Escolar, enquanto não atender à exigência.

§ 2(. – Sob nenhuma hipótese a escola permitirá a descaracterização do uniforme.

§ 3(. – O aluno deverá ter dois uniformes para atender suas necessidades. Comparecer sempre uniformizado à escola, inclusive às aulas no Laboratório de Informática, nas aulas de campo e visitas oficiais da escola a museus, teatros, laboratórios, centros culturais e feiras de ciências.
FIANÇA

Cláusula XI - Na assinatura deste contrato ou em qualquer momento, se a contratada julgar conveniente, poderá exigir também sua assinatura por outro 
RESPONSÁVEL pelo aluno beneficiário ou terceiro, respectivamente, como devedor ou fiador solidário e principal, aplicável, em caso de recusa de apresentação de fiador, o disposto na cláusula VII, observando ainda o disposto no 1.9.

Cláusula XII - O presente contrato terá duração de 1°. (primeiro) de janeiro, ou desde a data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2010, valendo para o respectivo ano letivo de 2010.

Cláusula XIII - A contratada não se responsabilizará por objetos ou valores pertencentes ao aluno deixados em sala de aula, ou qualquer outra dependência do seu estabelecimento, tanto como, em nenhuma hipótese, por furtos, roubos, ou quaisquer tipos de danos em veículos ou outras espécies de bens de propriedade do RESPONSÁVEL, que possam ocorrer no recinto, pátio, estacionamento ou nas adjacências da escola.

Cláusula XIV – As partes elegem para foro do presente contrato o da sede de funcionamento do estabelecimento de ensino, mantido pela contratada, em que se efetivar a matrícula do aluno.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias, também assinadas por duas testemunhas, a fim de que venha a surtir os efeitos legais e jurídicos.


Cláusula XV– O RESPONSÁVEL declara ser seus os dados cadastrais aqui informados e que está de acordo que as correspondências não forem entregues em sala de aula ao próprio aluno, poderá ser enviadas para o endereço aqui informado. Em caso de alteração dos dados cadastrais o RESPONSÁVEL, compromete-se a fazer a comunicação por escrito à contratada.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas, para que se produzam os efeitos necessários.

Cascavel (CE), ______ de ___________________________________ de ________
  ___________________________________________             ________________________________



contratada





              RESPONSÁVEL
____________________________________________



 fiador

____________________________________________



testemunha

____________________________________________



 testemunha

LEI 11.785/08, ART. 54, Parágrafo 3º: Contrato de Adesão redigido em termos claros e com, no mínimo, corpo de letra tamanho 12 (doze). D.O.U. 23. set. 2008.



CONVIVÊNCIA SOCIAL NA ESCOLA

1 – Manter esta agenda escolar atualizada, com asseio, sem arrancar páginas ou colar adesivos. Preservá-la como meio de comunicação entre PAI/RESPONSÁVEL e a escola; deve apresentá-la quando solicitada pelos membros da escola. O PAI/RESPONSÁVEL deve diariamente acompanhar e rubricar a agenda.
2 - O aluno deverá ter dois (2) uniformes escolares em bom estado para todo o ano letivo. Comparecer à escola sempre com o uniforme limpo e completo, inclusive às aulas no Laboratório de Informática, às aulas de campo e às visitas oficiais da escola a museus, teatros, centros culturais e feiras de ciências. Sob nenhuma hipótese a escola permitirá a descaracterização do uniforme escolar.
3 – Não é permitido acesso à escola (sala de aula, laboratório e biblioteca) usando boné, óculos escuros, adornos exagerados, bermuda, mini-blusa, mini-saia, sandália ou chinelo-de-dedo; são considerados incompatíveis, descaracterizadores do uniforme escolar.
4 – Não é permitida a permanência do PAI/RESPONSÁVEL nas salas de aula e pátio durante o horário das aulas. Os pais devem limitar-se à coordenação, secretaria ou diretoria.

5 – Não praticar qualquer atitude incompatível com a ética e a moral, tais como: anarquias, insultos, vaias, assobios, balbúrdias, gritar em sala de aula, fazer gestos obscenos no interior da escola ou fora dela, usando o uniforme escolar. A coordenação comunica e convoca o PAI/RESPONSÁVEL à escola quando julgar necessário.

6 – Cultivar a cultura do respeito com professores, funcionários, colegas, visitantes dirigindo-se sempre com cordialidades, evitando brigas, insultos, agressões verbais ou físicas.

7 – Zelar seu material didático e o do colega. Faça o mesmo com o patrimônio da escola: não colocar pés nas carteiras, mesas, paredes... Recomendamos postura correta ao sentar-se. Conservar o material esportivo-recreativo. Os danos causados ao patrimônio da escola pelos alunos são de responsabilidade dos pais.

8 – “Ficam os alunos proibidos de utilizar telefone celular, walkman, discman, MP3 player, MP4 player, iPod, bip, pager e outros aparelhos similares, nos estabelecimentos de ensino do Estado do Ceará, durante o horário das aulas.” -  LEI Nº 14.146, de 25.06.08 (D.O. de 30.Jun.08).
9 – Durante o período de aula, para se ausentar da escola por motivo justo, solicite saída à coordenação. Trazer a solicitação do PAI/RESPONSÁVEL escrita na agenda.

10 – Não cause prejuízos à aprendizagem durante as aulas com brincadeiras ou conversas paralelas. Na ocasião da troca de professores o aluno deve permanecer na sala de aula.

11 – Não usar de meios fraudulentos [“pesca”] durante as avaliações.

12 - O aluno que faltar às avaliações (AC l ou AC2) deverá apresentar atestado médico/ausência à coordenação quando retornar às aulas. A escola notifica individualmente o(s) faltoso(s) para a 2ª chamada com calendário próprio e o boleto de pagamento. Será cobrada uma taxa de R$ 7.00 (sete reais) por cada avaliação, quando não houver apresentação de atestado.

13 – O estacionamento no pátio é uma cortesia. A escola não se responsabiliza por furtos, roubos, ou qualquer tipos de danos a veículos ou outros bens que estejam em sua posse, inclusive aparelhos celulares e similares, nas proximidades nem no interior da escola. Cabendo exclusivamente ao aluno o uso, manuseio e guarda de seus pertences. É obrigatório o uso de tranca para estacionar bicicletas no bicicletário.

14 – O aluno que traz pagamento da mensalidade escolar deve dirigir-se à secretaria antes do início das aulas. Evite permanecer com valores em sala de aula. A escola não se responsabiliza pela perda de valores no interior da escola. O PAI/RESPONSÁVEL deve verificar no carnê de pagamento a autenticação mecânica do caixa e manter em dia as mensalidades escolares.  

15 - A escola não entrega Boletim de Notas a alunos, nem o fornece por telefone, fax ou e-mail.                                   O PAI/RESPONSÁVEL deve comparecer à escola sempre que necessário, inclusive atendendo à convocação para as reuniões de pais e mestres.
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